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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 046/2018 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar, da quantia de R$ 114.250,00 (cento e quatorze mil e duzentos e cinquenta reais) e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a Lei nº. 873 de 15 de dezembro de 2017. 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito adicional Suplementar da quantia de R$ 114.250,00 (cento e quatorze mil e duzentos e cinquenta 
reais) para reforço de dotações constantes do orçamento programa, a saber: 
           

002 Executivo Municipal 
001 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0040.2004 – Manutenção da Assessoria Jurídica 
210 - 3.1.90.91.00.00 000 – Sentenças Judiciais ............................................................................................................................................................................................... 400,00 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Departamento Municipal de Educação e Escolas  
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e Escolas  
1420 - 3.1.90.11.00.00 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ................................................................................................................................ 30.000,00 
1430 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais ........................................................................................................................................................................ 4.200,00 
1450 - 3.1.90.13.00.00 104 – Obrigações Patronais .............................................................................................................................................................................. 7.000,00 
 
004 – CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
12.365.0270.2020 – Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
2060 - 3.1.90.11.00.00 104 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ........................................................................................................................................ 7.000,00 
2090 - 3.1.90.13.00.00 104 – Obrigações Patronais ....................................................................................................................................................................................... 1.650,00 
2180 - 3.3.90.46.00.00 000 – Auxílio-alimentação .......................................................................................................................................................................................... 4.000,00  
 
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
001 – Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0320.2025 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
2460 - 3.1.90.11.00.00 000 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ........................................................................................................................................ 40.000,00 
2480 - 3.1.90.13.00.00 000 – Obrigações Patronais ........................................................................................................................................................................... 12.000,00 
2660 - 3.3.90.46.00.00 000 – Auxílio-alimentação ......................................................................................................................................................................................... 8.000,00  
 
TOTAL .........................................................................................................................................................................................................................................   114.250,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito adicional suplementar efetuado pelo artigo anterior, é oferecido à anulação parcial de dotações. 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
002 – Departamento Municipal de Educação e Escolas  
12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação e Escolas  
1520 - 3.3.90.30.00.00 104 – Material de Consumo....................................................................................................................................................................................   37.000,00 
1610 - 3.3.72.39.00.00 000 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................. 68.600,00 
 
004 – CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
12.365.0270.2020 – Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro 
2170 - 3.3.72.39.00.00 104 – Outros Serviços de Terceiros Pes. Jurídica................................................................................................................................................... 8.650,00 
 
Anulação de Dotações ...............................................................................................................................................................................................................114.250,00 
TOTAL ..................................................................................................................................................................................................................................  114.250,00 
                                                        

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Santa Bárbara, 14 de dezembro de 2018. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal  
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CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 374/2018 
  
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 809/2016 e no 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: IRANI RIBEIRO FRAGOSO 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE  
Valor (R$): R$ 800,00 
Destino: DIVERSOS 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA A MOTORISTA IRANI RIBEIRO FRAGOSO, PARA CUSTEAR DESPESAS COM ALIMENTAÇAO, QUANDO 

EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
Data do Pagamento: 14/12/2018 
Nº do Pagamento: 8933/2018 

 
ERIC KONDO 

Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 375/2018 
  
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 809/2016 e no 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: EDÉZIO RODRIGUES DE PROENÇA 
Cargo: MOTORISTA 
Secretaria/Departamento: SAÚDE  
Valor (R$): R$ 800,00 
Destino: DIVERSOS 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE DIARIA AO MOTORISTA EDÉZIO RODRIGUES DE PROENÇA, PARA CUSTEAR DESPESAS COM 

ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. 
Data do Pagamento: 14/12/2018 
Nº do Pagamento: 8934/2018 

 
ERIC KONDO 

Prefeito Municipal 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 376/2018 
  
O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista as Leis Municipais no 809/2016 e no 
771/2015, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIA(S), como segue: 
 

Servidor: ERIC KONDO 
Cargo: PREFEITO 
Secretaria/Departamento: GABINETE 
Valor (R$): R$ 750,00 
Destino: CURITIBA-PR 
Objetivo da Viagem: SOLICITAÇAO DE 2 (DUAS) DIÁRIAS COM PERNOITE NO VALOR DE R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) PARA 

GASTOS COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, E MAIS R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) PARA DESPESAS COM COMBUSTÍVEL, 
AO PREFEITO ERIC KONDO, PARA CUSTEAR DESPESAS EM VIAGEM COM SAÍDA DIA 17 E RETORNO DIA 19 DE DEZEMBRO DE 
2018, COM A FINALIDADE DE IDA À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO E SEIL, PARA TRATAR DE 
INTERESSES DO MUNICÍPIO, NA CIDADE DE CURITIBA-PR. 

Data do Pagamento: 14/12/2018 
Nº do Pagamento: 8942/2018 
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II - Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


